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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 

99/2019, de 5 de setembro, que identifica as mudanças ambientais e climáticas como uma das 

mudanças críticas que determinarão novos e diferentes desafios territoriais, constitui o referencial 

fundamental para a valorização da Paisagem das Serras de Monchique e Silves, cujo planeamento e 

programação foram assumidos através do Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem das 

Serras de Monchique e Silves (PRGPSMS), o qual vem contribuir para a concretização de duas 

medidas de política do PNPOT: «Valorizar o território através da paisagem»; e «Ordenar e revitalizar 

os territórios da floresta». O PRGPSMS contribui, ainda, para a concretização de outras medidas do 

PNPOT como: «Afirmar a biodiversidade como um ativo territorial e prevenir riscos» e «Adaptar o 

território às alterações climáticas». 

Reconhecendo o impacte dos grandes incêndios de 2018 sobre os recursos naturais, económicos e 

culturais desta região e perante a urgência de intervenção pública na promoção de iniciativas de 

reconversão da paisagem, em territórios de elevada perigosidade de incêndio, o PRGPSMS aborda o 

território desenhando a paisagem desejada e definindo uma matriz de aptidão para a transformação 

da paisagem, que, em conjunto, permitem melhorar o desempenho do território do ponto de vista 

da sua sustentabilidade às alterações climáticas. Esta nova paisagem foi testada relativamente ao 

comportamento do fogo e os resultados obtidos foram comparados com os que resultaram, seguindo 

o mesmo procedimento, sobre a paisagem anterior ao fogo de 2018, tendo os mesmos revelado que, 

com a nova paisagem, há uma redução interessante na probabilidade de ocorrência de grandes 

incêndios. 

O PRGPSMS abrange uma área de cerca 43 000 hectares, em parte do concelho de Monchique, nas 

freguesias de Monchique, Marmelete e Alferce, e em parte do concelho de Silves, nas freguesias de 

Silves, São Bartolomeu de Messines e São Marcos da Serra. 

São objetivos fundamentais do PRGPSMS definidos na Resolução de Conselho de Ministros n.º 

50/2020, de 24 de junho:  

1 - Promover uma paisagem florestal multifuncional, biodiversa e resiliente;  

2 - Promover cadeias económicas diversificadas e sustentáveis, promovendo uma nova 

     economia local; 

3 - Valorizar os serviços dos ecossistemas. 

 

No âmbito do PRGPSMS são identificadas ações prioritárias temáticas, de entre as quais se referem:  

• Valorização das linhas de água, que visa a reabilitação e a criação de galerias ripícolas associadas a 

linhas de água e a garantia da sua capacidade de drenagem e valorização da paisagem; 

• Criação de mosaicos de gestão de combustível, que visa a criação de pontos de abertura de 

incêndio, através do fomento de mosaicos de parcelas afetos a usos agrícolas e silvo-pastoris, que 

promovam descontinuidades em manchas arbóreas e arbustivas, incrementem a resiliência e 

facilitem o combate a incêndios rurais. Esta ação pode estar associada à valorização de linhas de 

água; 
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• Reabilitação do sistema de socalcos, que visa a recuperação física e funcional de socalcos ou 

canteiros, contribuindo para a conservação do solo e da água e para a produção agrícola local, 

manutenção de descontinuidades da paisagem e promoção da identidade local e regional. 

A concretização destas ações prioritárias temáticas permitirá criar no território uma estrutura 

consistente para o aumento da sua resiliência ao fogo, tornando-o mais preparado para enfrentar os 

desafios decorrentes das alterações climáticas. 

É neste contexto que se pretendem promover projetos de adaptação às alterações climáticas, 

visando a implementação concreta de medidas materiais preconizadas no PRGPSMS, em articulação 

com outros já existentes no terreno de caráter territorial (local ou regional) ou novos na sequência 

da recente aprovação deste programa. 

As áreas a intervencionar devem integrar a estrutura ecológica municipal “corredores ecológicos” 

associados às linhas de água, valorizando as galerias e áreas ripícolas, conjugando a preservação dos 

recursos naturais com o incremento da resiliência aos fogos rurais e os serviços dos ecossistemas. 

Importa ainda relevar a salvaguarda, recuperação e valorização dos socalcos/canteiros, promovendo 

a sua manutenção como áreas de produção agrícola e estruturas de valorização da paisagem, e de 

descontinuidade à propagação do fogo. 

Para a concretização destas ações, a Resolução de Conselho de Ministros n.º 50/2020, de 24 de 

junho, que aprova as diretrizes do PRGPSMS, autoriza o Fundo Ambiental a realizar despesa relativa 

à implementação do PRGPSMS, através da abertura de avisos específicos, que contribuam para o 

aumento da resiliência do território a incêndios e sejam identificadas como fundamentais para a 

concretização do previsto no PRGPSMS, tendo por base o envolvimento dos atores locais, enquanto 

dinamizadores da transformação da paisagem.  

Nos termos do Despacho n.º 2269/2020, de 17 de fevereiro, publicado no Diário da República n.º 33, 

2.ª série,  de 17 de fevereiro, alterado pelo Despacho n.º 6559/2020, de 16 de junho, publicado no 

Diário da República  n.º 120, 2ª série, de 23 de junho, o Fundo Ambiental deverá apoiar Projetos no 

âmbito da “Adaptação às alterações climáticas”, mediante a publicação de Aviso direcionado à 

“Valorização da Paisagem das Serras de Monchique e Silves - Apoios à reabilitação e regeneração”, 

neste caso destinado a municípios, proprietários, associações e organizações de proprietários e 

outras entidades, adiante especificadas, até um montante máximo de 300 000€. 

 

2. AVISO “Adaptar o território às alterações climáticas – Valorizar a paisagem das serras 

de Monchique e Silves – Apoios à reabilitação e regeneração” 

2.1. Objetivos gerais do Aviso n.º 15849/2020, de 8 de outubro de 2020 

São objetivos gerais do presente Aviso contribuir para a implementação de medidas de adaptação 

previstas no PRGPSMS, que garantam a melhoria da capacidade adaptativa e aumentem a 

resiliência do território aos impactos das alterações climáticas, designadamente as identificadas 

como ações prioritárias temáticas: «Valorização das linhas de água, mosaicos de gestão de 

combustível e reabilitação do sistema de socalcos»; «Promover a adoção de soluções estruturais 

e de base natural, recorrendo sempre que possível aos serviços baseados nos ecossistemas e 
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projetos que integrem boas práticas de adaptação às alterações climáticas, com caráter 

demonstrativo e de replicabilidade».  

A intervenção de cada projeto, em função da ação prioritária temática a que se refere, deve 

verificar os seguintes critérios: 

• Cumprimento dos objetivos fundamentais do PRGPSMS definidos na Resolução de 

Conselho de Ministros n.º 50/2020, de 24 de junho: 1 - Promover uma paisagem florestal 

multifuncional, biodiversa e resiliente; 2 - Promover cadeias económicas diversificadas e 

sustentáveis, promovendo uma nova economia loca l; 3 - Valorizar os serviços dos 

ecossistemas; 

• Valorização das linhas de água: Valorizar troços de linhas de água prioritárias e 

estruturantes na organização do território e no aumento da sua resiliência, 

designadamente: nas ribeiras de Seixe; na ribeira de Monchique e principais afluentes; 

na ribeira da Boina e principais afluentes, nomeadamente o barranco do Banho (a jusante 

das Caldas de Monchique); e nas ribeiras do Falacho e do Enxerim e respetivos afluentes;  

• Mosaicos de gestão de combustível: Proceder ao tratamento específico nas 15 zonas 

prioritárias para a defesa da floresta contra incêndios, designadas como «pontos de 

abertura de incêndios» localizadas e associadas a vales de linhas de água, de acordo com 

o programa estabelecido para estas áreas no PRGPSMS;  

• Reabilitação do sistema de socalcos: Conservar o solo e a água e promover a agricultura 

familiar e ecológica nas áreas estruturadas em socalco, que apesar de representarem 

aproximadamente apenas 2 % do total da área de intervenção do PRGPSMS (800 

hectares), constituem um dos elementos de maior identidade na paisagem das Serras e 

representam um recurso importante para aumentar a resiliência do território a 

incêndios. 

 

2.2. Objetivos específicos do Aviso n.º 15849/2020, de 8 de outubro de 2020 

São três os objetivos específicos do presente Aviso, diretamente relacionados com as diretrizes 
de execução estabelecidas no PRGPSMS:  

a) Restauro ecológico das linhas de água: garantir a constituição de galerias ripícolas (remoção de 

infestantes, plantação, conservação) para que sejam identificadas na paisagem, funcionem como 

filtros vegetativos e de retenção de sedimentos das encostas ardidas, através da plantação de faixa 

arbóreo-arbustiva de espécies autóctones, numa largura mínima de 10 metros a contar do leito das 

linhas de água, garantindo a sua integridade e manutenção ao longo do tempo. Pretende-se apoiar 

operações de: 

i. Restauro ecológico e de manutenção da vegetação ripícola com espécies autóctones e 

operações de recuperação e plantação de vegetação ripícola (árvores, arbustos e herbáceas); 

ii. Recuperação dos perfis naturais de troços de linhas de água, com apresentação de cortes tipo 

para intervenção; 

iii. Limpeza e remoção de espécies exóticas invasoras, desde que não aprovado por outro 

sistema de financiamento; 

iv. Estabilização de margens com recurso a técnicas de engenharia biológica; 
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v. Compatibilização, sempre que tecnicamente se justifique, da intervenção na galeria ripícola 

com a gestão das zonas de pesca, procurando o impacto sinérgico entre a transformação da 

base produtiva e os serviços dos ecossistemas; 

vi. Recuperação da secção de vazão das passagens hidráulicas e pontões, remoção de estruturas 

obsoletas e sem função atual e reabilitação de açudes existentes; 

vii. Recuperação e valorização de linhas de água associados a objetivos de educação ambiental e 

pedagógicos, e/ou demonstrativos, criando, se viável, sinergias com projetos existentes e que 

possam promover, por exemplo a implementação de “laboratórios da paisagem”. 

viii. Estabelecimento das condições de manutenção e gestão dos investimentos realizados num 

horizonte de 20 anos. 

b) Criação de “pontos de abertura de incêndios” associados a vales e linhas de água: tratamento 

específico de zonas prioritárias para a defesa da floresta contra incêndios, designadas como «pontos 

de abertura de incêndios» quando localizadas na envolvente de linhas de água prioritárias. O objetivo 

é criar no território uma estrutura consistente para o aumento da sua resiliência ao fogo, tornando-

o mais preparado para enfrentar os desafios decorrentes das alterações climáticas, pelo aumento da 

resiliência do território, dos ecossistemas, espécies e habitats aos efeitos das alterações climáticas ao 

manter ou recuperar galerias ripícolas, valorização e recuperação de estruturas no terreno, como 

socalcos tradicionais, que reduzem a erosão dos solos e aumentam o seu potencial produtivo, 

aumentar a capacidade de retenção e infiltração de água no solo e fomentar a criação de áreas de 

descontinuidades florestais por redução de monoculturas e aumento da diversidade ambiental e 

ecológica. Pretende-se em cada área intervencionada: 

i. Garantir uma percentagem mínima de 30% da superfície com vegetação herbácea (áreas 

abertas); 

ii. Garantir uma percentagem máxima de 30% da superfície com matagal; 

iii. Garantir uma percentagem máxima de 60% da soma da superfície de povoamentos 

florestais (excluindo espécies ripícolas) com os matos; 

iv. Garantir que, no mínimo, 50% do comprimento das orlas existentes são com áreas abertas; 

v. Quando localizadas exclusivamente em vales com habitats ripícolas, garantir que as 

intervenções a realizar incidem sobre a estrutura vertical dos combustíveis; 

vi. Proceder à recuperação de estruturas associadas à rega e drenagem, incluindo rede de 

pontos de água, tais como charcas, represas, reservatórios, entre outros, desde que não 

aprovado por outro sistema de financiamento;  

vii. Proceder à manutenção de estruturas de proteção a campos agrícolas, nomeadamente 

cercas e vedações, desde que não aprovado por outro sistema de financiamento; 

viii. Aferir no terreno no quadro da implementação dos pontos de abertura de incêndios, a 

definição de outras áreas com esta tipologia, que se mostrem tecnicamente relevantes; 

ix. Estabelecer as condições de manutenção e gestão dos investimentos realizados num 

horizonte de 20 anos. 

c)  Recuperação e reabilitação de estruturas de socalcos/canteiros: promover a reabilitação e 

manutenção dos socalcos e sistemas de rega associados, nomeadamente pela conservação e 

reparação de muros de pedra, recuperação de estruturas associadas à rega e drenagem dos socalcos, 

da melhoria do fundo de fertilidade do solo e do sistema hídrico e de rega/drenagem. Pretende-se: 

i. Projetos tipo para reconstrução das estruturas dos socalcos; 

ii. Conservação e reparação de muros de pedra com técnicas construtivas tradicionais; 

iii. Recuperação de estruturas associadas à rega e drenagem dos socalcos e sistemas de rega 

associados; 

iv. Melhoria do fundo de fertilidade do solo; 
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v. Promoção dos socalcos/canteiros como um ex libris da nova paisagem das Serras de 

Monchique e Silves; 

vi. Estabelecer as condições de manutenção e gestão dos investimentos realizados num 

horizonte de 20 anos. 

 

2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis projetos localizados em área do PRGPSMS, que abrange uma área de cerca 43 000 

hectares, em parte do concelho de Monchique, nas freguesias de Monchique, Marmelete e 

Alferce, e em parte do concelho de Silves, nas freguesias de Silves, São Bartolomeu de Messines 

e São Marcos da Serra. 

Adicionalmente, importa considerar que as áreas a intervencionar para os objetivos específicos 

3.1. Restauro Ecológico das linhas de água, 3.2. Criação de “pontos de abertura de incêndios” e 

3.3. Recuperação e reabilitação de estruturas de socalcos/canteiros, devem coincidir com áreas 

identificadas no PRGPSMS. 

A informação geográfica relativa ao PRGPSMS que constitui suporte à identificação das áreas 

elegíveis a financiamento no âmbito do presente Aviso encontra-se disponibilizada pela Direção-

Geral do Território no geovisualizador acessível através da ligação: 

 http://geo1.dgterritorio.gov.pt/visualizador/#/prgpsms, sendo possível fazer a recolha dos 

serviços WMS dos temas que são objeto do presente Aviso por consulta à respetiva informação 

de metadados. 

 

2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos do presente Aviso: 

municípios; proprietários; associações e organizações de proprietários; associações; agências de 

desenvolvimento; outras organizações não-governamentais, incluindo ONGAS; e juntas de 

freguesia. Estas entidades deverão ter âmbito de atuação na área de intervenção do PRGPSMS.  

Caso a candidatura provenha de um consórcio, compete à entidade líder estabelecer os acordos 

ou contratos necessários à implementação do projeto. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de € 300.000 (trezentos mil 

euros). 

A taxa máxima de financiamento é de até 100% incidindo sobre o total das despesas elegíveis, se 

as entidades beneficiárias forem municípios, juntas de freguesia ou entidades em consórcio com 

estas, desde que a líder do consórcio seja a autarquia local. A taxa de financiamento é de 85% 

(oitenta e cinco por cento), nas demais situações. 

O apoio máximo atribuído é até €150.000 (cento e cinquenta mil euros) por candidatura, podendo 

cada candidatura concorrer para um ou mais objetivos. 

 

http://geo1.dgterritorio.gov.pt/visualizador/#/prgpsms
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A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito do presente Aviso, reveste a 

natureza de subvenções não reembolsáveis, na modalidade de reembolso dos custos elegíveis 

efetivamente incorridos e pagos. 

 

3. DIVULGAÇÃO  

 

O Aviso n.º 15849/2020, foi publicado no Diário da República n.º 196, 2ª série, de 8 de outubro 

de 2020, foi divulgado no sítio do Fundo Ambiental na internet em www.fundoambiental.pt e foi 

ainda divulgado na conta do Fundo Ambiental no Twitter. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt desde o dia 9 de outubro de 2020, até às 23:59 horas do dia 10 de 

novembro de 2020. 

Foram submetidas na plataforma do Fundo Ambiental para este Aviso, 2 candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, tendo sido admitidas para avaliação as 2 candidaturas. 

Foi, então, elaborada a lista com as candidaturas admitidas, conforme Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº Designação do beneficiário 
Data 

Submissão 
Hora 

Submissão 
Tipo de beneficiário 

239 Município de Silves 10/11/2020 14:45 Municípios ou Juntas de Freguesia 

240 Município de Monchique 10/11/2020 23:55 Municípios ou Juntas de Freguesia 

 

Após a fase de admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação das mesmas, 

seguindo-se o modelo de avaliação das candidaturas constante do Anexo II do Aviso n.º 

15849/2020, de 8 de outubro de 2020, apenso ao presente relatório. 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação para 

cofinanciamento público, as candidaturas foram ordenadas conforme o valor da Pontuação Global 

da Candidatura (PG), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na Tabela 2. 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 2 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem decrescente do valor da Pontuação 

Global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação  

Nº Designação do beneficiário Tipo de beneficiário PG 

239 Município de Silves Municípios ou Juntas de Freguesia 5,00 

240 Município de Monchique Municípios ou Juntas de Freguesia 4,76 

 

4.2. Audiência Prévia de interessados 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas, 

bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o mesmo foi submetido a 

audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), podendo os mesmos efetuar pronúncia por escrito, no 

separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 23-02-2021 e 08-03-2021, não tendo havido 

pronúncia de nenhum dos candidatos. 

 

4.3. Candidaturas elegíveis para atribuição de financiamento 

Conforme consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 15849/2020, de 8 de outubro, apenas são elegíveis 

para a atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de Pontuação 

Global igual ou superior a 3, pelo que se apresenta na Tabela 3 a respetiva listagem. 

De acordo com ponto 13.10 do Aviso, em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à 
centésima) serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

. Pontuação obtida no critério A - Aderência do projeto aos objetivos fundamentais e diretrizes de 

execução do PRGPSMS; 

. Pontuação obtida no critério B - Coerência dos programas de implementação e gestão pós-projeto de 

acordo com o Programa de manutenção e gestão dos investimentos realizados com o horizonte de 20 anos; 

. Pontuação obtida no critério C - Estrutura técnica e de gestão aplicada à realização do projeto e à gestão 

pós-projeto; 

. Pontuação obtida no critério D - Conceção; 

. Data e hora de submissão da candidatura. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente 

do valor de PG 

Nº Designação do beneficiário Tipo de beneficiário PG 

239 Município de Silves Municípios ou Juntas de Freguesia 5,00 

240 Município de Monchique Municípios ou Juntas de Freguesia 4,76 
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4.4. Candidaturas aprovadas para financiamento 

Conforme consta nos pontos 8.1 a 8.4 do n.º 15849/2020, de 8 de outubro, a dotação máxima 

afeta ao presente Aviso é de 300.000 € (trezentos mil euros).  

A taxa máxima de financiamento é de até 100% incidindo sobre o total das despesas elegíveis, se 

as entidades beneficiárias forem municípios, juntas de freguesia ou entidades em consórcio com 

estas, desde que a líder do consórcio seja a autarquia local. A taxa de financiamento é de 85% 

(oitenta e cinco por cento), nas demais situações. 

O apoio máximo atribuído é de 150.000€ (cento e cinquenta mil euros) por candidatura. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 4 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar. 

Tabela 4 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

Nº de 
candidatura 

Designação do beneficiário PG 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor do 

financiamento (€) 

239 Município de Silves 5,00  149 455,23 €   149 455,23 €  

240 Município de Monchique 4,76  149 986,66 €   149 986,66 €  

Total 299 441,89 € 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Foram apresentadas 2 candidaturas ao Aviso n.º 15849/2020, de 8 de outubro “Adaptar o 

território às alterações climáticas - Valorizar a paisagem das Serras de Monchique e Silves - Apoios 

à reabilitação e regeneração”, publicado no Diário da República n.º 196, 2ª série, de 8 de outubro, 

as quais foram todas admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, constata-se que as 2 candidaturas admitidas são elegíveis para a 

atribuição de financiamento, pelo facto de, após a análise de mérito dos critérios de elegibilidade 

das mesmas, o valor da Pontuação Global da Candidatura ser igual ou superior a 3, conforme 

estipulado no ponto 13.8 do Aviso. 

O Relatório Preliminar, com o resultado da avaliação, foi disponibilizado por 10 dias úteis para 

audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo, entre 23-02-2021 e 08-03-2021, não tendo havido pronúncia de 

nenhum dos candidatos. 

Das 2 candidaturas elegíveis, ambas poderão ter financiamento pelo Fundo Ambiental, num valor 

total de 299 441,89€, por não ter sido ultrapassada a dotação financeira de 300.000€ atribuída 

para este Aviso. 
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Assim, prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 299 441,89€ 

(duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e um euros e oitenta e nove 

cêntimos). 

 
Após aprovação do Relatório Final da Avaliação, nos termos do ponto 14.5 do Aviso n.º 

15849/2020, os candidatos são notificados da decisão final, disponibilizando-se o presente 

Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em www.fundoambiental.pt , com acesso 

geral. 

 
A Diretora do Fundo Ambiental 

 

 

Alexandra Carvalho 

  

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 15849/2020, publicado no Diário da República n.º 196, 2ª série, de 8 de outubro - Adaptar o 
território às alterações climáticas – Valorizar a paisagem das Serras de Monchique e Silves – Apoios à 

reabilitação e regeneração 
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ANEXO II 

Cálculo da Pontuação Global (PG) das candidaturas, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 15849/2020, publicado no Diário da República n.º 
196, 2ª série, de 8 de outubro de 2020 

 

N.º Designação da Entidade NIPC 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor a financiar  

(€) 
A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D PG 

239 Município de Silves 506818837 149 455,23 €   149 455,23 €  5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

240 Município de Monchique 506826961 149 986,66 €  149 986,66 €  3,00 5,00 4,40 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 4,76 
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